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Demissões dos terceirizado da Furnas pode afetar setor de energia do país. Com esse entendimento, o ministro Luiz Fux,
do Supremo Tribunal Federal, suspendeu liminarmente nesta sexta-feira (16/6), os efeitos de todas as decisões
administrativas do Tribunal de Contas da União e decisões judiciais da Justiça do Trabalho que haviam determinado a
demissão paulatina dos terceirizados de Furnas Centrais Elétricas S/A e o exercício de suas funções por empregados
públicos concursados.

“Torna-se imperioso reconhecer que a situação narrada nos autos é grave, pois, além de afetar milhares de trabalhadores
não concursados que trabalham, na condição de terceirizados, para Furnas, ameaça inviabilizar a continuidade da
prestação do serviço público de fornecimento de energia elétrica em nosso país”, reconheceu o relator.

Fux acrescentou que, embora a Lei 10.848/04 tenha excluído expressamente Furnas do Programa Nacional de
Desestatização, é notório o fato de que foi impedida de contratar empregados para o seu quadro efetivo durante o período
de 25/05/1995 a 15/03/2004, por conta de sua inclusão prévia neste programa. “Isso a obrigou a fazer uso de uma massiva
terceirização de mão-de-obra, que subsiste até os dias de hoje, e que é empregada para as mais distintas funções”,
observou.

O ministro fez questão de ressaltar que a liminar não implica o reconhecimento de qualquer direito irreversível aos
terceirizados, tendo como “único propósito” evitar transtornos imediatos e irremediáveis no fornecimento de energia
elétrica. O ministro também afirmou que a liminar não autoriza, em hipótese alguma, a ampliação do número de mão-de-
obra terceirizada em Furnas.

“Não se está a reconhecer, nesta seara provisória de cognição, qualquer direito irreversível aos terceirizados de Furnas,
mas, por outro lado, o Poder Judiciário não poder virar as costas para o risco que os efeitos imediatos da cessação da
terceirização em Furnas pode acarretar ao fornecimento regular de energia em nosso país, tal como demonstrado na
paralisação dos empregados ocorrida em 18/5/11 por conta da notícia de afastamento imediato de um número expressivo
de terceirizados”, asseverou.

A liminar foi concedida no Mandado de Segurança impetrado pela Federação Nacional dos Urbanitários, que apontou os
riscos para a população da dispensa abrupta dos terceirizados em relação ao fornecimento de energia elétrica.

O ministro deu prazo de 15 dias para que Furnas informe o número exato da sua mão-de-obra terceirizada e que seria
afetada pelas determinações do TCU; apresente o cronograma a ser implantado para a redução e eliminação paulatina da
referida terceirização, com a indicação de quantos terceirizados serão desligados por mês ou período específico; e informe
se há aprovados em concurso público dentro da validade e que poderiam realizar as funções dos contratados
temporariamente. Em caso positivo, o ministro quer saber quantos candidatos aprovados estão nessa situação e por que
razão não houve a contratação dos aprovados. Com Informações da Assessoria de Imprensa do Supremo Tribunal
Federal.
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